
PARECER N.º            ,DE 2007,

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 355, de 2007





De autoria do Deputado Edmir Chedid, o Projeto de Lei n.º 355, de  2007, pretende  alterar a Lei nº 3.201, de 23 dezembro de 1981, que dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do  produto da arrecadação do ICMS.

No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos, tendo sido distribuída para análise das Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento (fls. 9v).

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, para análise da matéria à luz do disposto no artigo 31, § 1º, da XII Consolidação do Regimento Interno.

Fomos, então, designados Relator, para exarar parecer no que concerne à constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposta.  

A proposta pretende alterar a Lei nº 3.201, de 23 de dezembro de 1981, coma redação dada pela Lei nº 8.510, de 1993, que dispõe sobre a parcela, pertencente aos municípios, do produto da arrecadação do ICMS, reduzindo o percentual previsto no inciso I do artigo 1º daquela lei para 75,5 e acrescentando o inciso VIII, com o fim de destinar o percentual de 0,5% para os municípios que comportem em seu território área de reservatórios de água para fins de abastecimento.

No âmbito da competência que nos é conferido pelo Estatuto Regimental desta Casa, cabe observar que a matéria cuida de medida de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, na dimensão que dispõe sobre a responsabilidade pelo meio ambiente, em conformidade com o artigo 24, inciso I e VI, da Carta Federal:

“Artigo 24 – Compete a União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

 I – direito tributário, ..........................................;

.................................................................................

VI - ............proteção ao meio ambiente..............”
No que tange à sua legalidade, não é menos exato afirmar que a iniciativa em discussão manifesta-se em plena harmonia com as legislações federais, que permeiam a matéria, mormente se considerarmos o caráter suplementar da proposta.

Em o fazendo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e a competência para a iniciativa do processo, segundo se depreende de disposições constitucionais.

Nesse sentido, sob os aspectos que ora nos compete examinar, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 355, de 2007.

Sala das Comissões,, em

Deputada Maria Lucia Amary

Relatora
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